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DESPACHO – PJe

Vistos, etc.

Indefere-se o requerimento do exequente - id. , uma011d4a3
vez que a proposta de alienação particular é inferior a 50% do valor da avaliação do
bem e, portanto, trata-se de preço vil (art. 891, parágrafo único, do CPC).

Intime-se o leiloeiro ARNALDO EMILIO COLOMBAROLLI para
realização de nova praça do bem imóvel penhorado - id. , com as cautelas de28d3b5a
praxe, fixando o lance mínimo em 50% (cinquenta por cento) e autorizada a proposta

, nos termos do art. 885, do CPC.de parcelamento de no máximo 12 parcelas

Intimem-se as partes e o(a) depositário(a) do bem.

Dê-se ciência ao(à) leiloeiro(a), por meio de correio eletrônico.

BELO HORIZONTE/MG, 23 de outubro de 2025.

ANDRE FIGUEIREDO DUTRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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